
MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Lei Municipal nº 814 de 04 de dezembro de 2020. 

Dá nome a Rua no Bairro São Pedro, no Município de 
Muqui e dá outras providências. 
(Autor: Vereador Sérgio Luiz Anequim) 

o PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada LAURA FLAUZINA DE OLIVEIRA, a Rua Projetada no 

Bairro São Pedro, neste Município, em toda a sua extensão, que inicia na Rua 

Emilio Coelho da Rocha e termina na Rua Francisco Domingos. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Muqui, 04 de dezembro de 2020. 

~ 
CARLOS REN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE MUQUI 

p U B LI CAÇÃO 

Rua Satyro França, 95 - CEP 29.480-000 - Fone/Fax: (28) 3554-1456 - E-mail : gabinete@muqui.es.gov.br 


